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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N°7356 DE 19 DE AGOSTO DE 2021 

Determina, o retorno gradual e monitorado dos 

servidores publicos municipais afastados"em razão 

do enquadramento em grupo de risco de-contagio 

ao'-COVID-19 ante a imunização oriunda do Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacina contra a 

COVID-19 e da outras providências 

FERNANDO OCTAVIANI Prefeito Municipal de Agudos Estado de São Paulo no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica do Município de Agudos, e na 

Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e 

Considerando o disposto no artigo no art 23 inciso li da Constituição da Republica e de 

competência comum a todos os entes da Federação o cuidado com a saúde 

Considerando a amplitude do Plano Nacional de Ope racional ização da Vacinação contra a 

COVED-19 pelo Governo Federal atraves de seu Ministério da Saude e Governo do Estado 

- de São Paulo, através de sua Secretaria de Saúde e por este Município através da Secretaria 

Municipal de Saude e setor de Vigilância Epidemiologica em que muitos servidores públicos 

municipais estão sendo imunizados, de modo que :o retorno ao trabalho presencial não implica 

maiores riscos a saúde.  

bECRÈTA:. 	• 	 ••. • 

Art 1° Fica determinado o retorno ao trabalho presencial e de suas atribuições funcionais a 

partir de 01 de setembro de 2021 dos servidores públicos municipais afastados 

anteriormente enquadrados no grupo de risco por doença ou idade conforme Decreto 

Municipal n° 7.060, com exceção de gestantes em razão do novo coronavirus (COVID-19) 



PAL PREFEITURA MUNICI  
AGUDOS 

independente da faixa etária e comorbidade contemplados com a segunda dose ou dose 

unica da vacina referente a imunização oriunda do Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacina contra a CO VI D-19 

§1 9  A determinação constante no caput se aplica aos servidores públicos municipais que por 

vontade própria, recusaram-se a serem imunizados contra a COVID-19 de acordo com o 

cronograma municipal do Plano de Imunização 

§21  Os servidores afastados que já estão imunizados com a segunda dose ou dose unica e 

ainda não retornaram ao efetivo exercício de suas funções deverão retornar ate a data de 

01 de setembro de 2021 sob pena de ser considerado faltoso 

Art 2° Ficam automaticamente cessadas todas as licenças e afastamentos do trabalho 

presencial ou concedidas aos servidores municipais enquadrados nos grupos de risco seja 

por, idade ou-coorbidades concedidas compulsoriamente ou a pedido após a completa 

imunização do servidor.  

Art. 30  Caso o servidor publico municipal entenda que não se enquadra nas condições de 

retorno ao trabalho deve apresentar-se ao Departamento de Medicina do Trabalho com reta-

torio medico circunstanciado e exames recentes aptos a comprovação da comorbidade que 

justifique a manutenção de seu enquadramento no grupo de risco e manutenção do afasta-: 

mento ate a data constante no art. 1 0  

§1 0  - Ate que seja avaliada a documentação apresentada o servidor publico municipal devera 

permanecer afastado mediante comunicacão a chefia imediata e este por sua vez comuni-

cara em memorando o Departamento de Pessoal 

- Comprovada a necessidade de manutenção do servidor publico no grupo de risco sera 

ele dispensado do retorno as atividades presenciais determinando-se a realização de teletra-

balho 
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